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f. 11, que determinou a retificação do levantamento de 
penas do agravado por não ser hediondo o delito de 
tráfico privilegiado de droga (f. 02-09). 

Aduz o agravante, em resumo, que o reconhecimento 
do privilégio do § 4º do art. 33 da Lei 11.343/06 não 
afasta o caráter hediondo do delito de tráfico de drogas 
(idem).

A defesa pede, em contrarrazões, o desprovimento 
do pleito, mantendo o Juiz a quo a decisão fustigada, 
manifestando-se a Procuradoria-Geral de Justiça pelo 
provimento do recurso (f. 16-23, 24 e 40-45).

É o breve relato.
II - Da admissibilidade. 
Conheço do recurso já que presentes estão os 

pressupostos para sua admissão.
III - Das preliminares.
Inexiste na espécie qualquer nulidade, tampouco 

causa de extinção da punibilidade.
IV - Do mérito. 
Cuida a espécie de agravo em execução almejando 

o agravante a modificação da decisão fustigada para que 
seja reconhecido o caráter hediondo do delito de tráfico 
privilegiado de droga.

Resume-se a questão à análise da possibilidade 
de reforma da decisão que determinou a retificação do 
levantamento de penas do agravado.

Do pedido de reforma da decisão que determinou a 
retificação do levantamento de penas do agravado. 

O Parquet pede a reforma da decisão, de f. 11, 
que determinou a retificação do levantamento de penas 
do agravado.

Razão lhe assiste.
A causa de diminuição de pena prevista no art. 33, 

§ 4º, da Lei 11.343/2006 apenas abranda a punição 
do agente quando for ele primário, portador de bons 
antecedentes e não se dedicar à atividade criminosa.

As figuras delitivas não consideradas hediondas são 
aquelas dispostas no art. 33, §§ 2º e 3º, da Lei de Drogas.

Guilherme de Souza Nucci leciona sobre o tema, 
in verbis:

[...] o fato de haver sido prevista uma causa de diminuição 
de pena para o traficante primário, de bons antecedentes, 
sem outras ligações criminosas, não afasta a tipificação da 
sua conduta como incursa no art. 33, caput e § 1º, que 
são consideradas similares a infrações penais hediondas, 
conforme se pode observar pelas proibições enumeradas no 
art. 44 da Lei 11.343/06 [...] (in Leis penais e processuais 
penais comentadas. 4. ed. rev. atual. e amp. São Paulo: RT, 
2009, p. 361). 

O crime previsto no art. 33, § 4º, da Lei 11.343/06, 
dessa forma, é hediondo nos termos do art. 2º, § 1º, da 
Lei 8.072/90.

O art. 66 da LEP ademais não atribui ao juiz da 
execução a competência para modificar a sentença 
proferida no processo de conhecimento, exceto nos casos 

Agravo em execução penal - Tráfico de 
drogas - Art. 33, § 4º, da Lei nº 11.343/2006 - 
Levantamento de penas - Retificação - Crime 

comum - Inadmissibilidade - Crime equiparado a 
hediondo - Vara de Execuções Criminais - 

Juízo incompetente

Ementa oficial: Agravo em execução. Retificação do 
levantamento de pena. Tráfico privilegiado. Delito 
equiparado a hediondo. Recurso provido.

- A causa de diminuição de pena prevista no art. 33, 
§ 4º, da Lei 11.343/2006 apenas abranda a punição do 
agente quando for ele primário, de bons antecedentes e 
não se dedicar à atividade criminosa, sendo mantido o 
caráter hediondo do delito.

- Sendo o delito de tráfico privilegiado de droga 
equiparado a hediondo, não há como fazer constar 
“crime comum” no levantamento de penas. 

Recurso provido.

AGRAVO EM EXECUÇÃO PENAL Nº 1.0433.11.032265-
1/001 - Comarca de Montes Claros - Agravante: 
Ministério Público do Estado de Minas Gerais - Agravado: 
Marcos Ricardo Rodrigues da Silva - Relator: DES. PEDRO 
VERGARA

Acórdão

Vistos etc., acorda, em Turma, a 5ª Câmara Criminal 
do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, na 
conformidade da ata dos julgamentos, à unanimidade, 
em DAR PROVIMENTO.

Belo Horizonte, 29 de janeiro de 2013. - Pedro 
Vergara - Relator.

Notas taquigráficas

DES. PEDRO VERGARA - I. Do relatório. 
Cuida-se de agravo em execução interposto pelo 

Ministério Público objetivando a reforma da decisão de 

DES. RUBENS GABRIEL SOARES - De acordo com 
a Relatora.

DES. FURTADO DE MENDONÇA - De acordo com 
a Relatora.

Súmula - REJEITARAM A PRELIMINAR E DERAM 
PARCIAL PROVIMENTO, DECRETANDO, DE OFÍCIO, A 
EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE, PELA DECADÊNCIA DO 
DIREITO DE QUEIXA.

. . .
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de lei posterior que favoreça o condenado, o que não se 
verifica na espécie. 

Ao juiz da execução cabe efetivar as disposições de 
sentença ou decisão criminal, não tendo ele poderes para 
rever a qualquer momento o que foi decidido na fase de 
conhecimento, sob pena de violar coisa julgada. 

Necessária é, destarte, a retificação do levantamento 
de penas do agravado para que conste o delito de tráfico 
privilegiado de droga como hediondo.

V - Do provimento. 
Ante o exposto, dou provimento ao recurso, 

determinando a retificação do levantamento de penas do 
agravado para que conste o delito de tráfico privilegiado 
de droga como hediondo. 

É como voto.

Votaram de acordo com o Relator os DESEM- 
BARGADORES ADILSON LAMOUNIER e EDUARDO
 MACHADO.

Súmula - DERAM PROVIMENTO.

. . .

Constrangimento ilegal - Desclassificação -
 Crime de ameaça - Inviabilidade - Tentativa - 

Reconhecimento - Impossibilidade - Arma de fogo 
de uso permitido - Porte ilegal - Abolitio criminis -
 Inaplicabilidade - Penas - Decote - Art. 146, § 1º, 
do CP - Necessidade - Pena de multa - Redução -

 Necessidade - Pena privativa de liberdade - 
Substituição por restritiva de direitos -

 Impossibilidade - Delito cometido com grave 
ameaça - Suspensão condicional do processo - 

Descabimento - Requisitos - Ausência

Ementa: Apelação criminal. Constrangimento ilegal. 
Desclassificação para o delito de ameaça. Impossi-
bilidade. Reconhecimento da tentativa. Inviabilidade. 
Porte ilegal de arma de fogo de uso permitido. Abolitio 
criminis. Inaplicabilidade. Condenação mantida. Penas. 
Decote da causa de aumento inserta no art. 146, § 1º, 
do CP. Necessidade. Non bis in idem. Redução da pena 
de multa. Necessidade. Substituição da pena privativa 
de liberdade por restritiva de direitos. Impossibilidade. 
Delito cometido com grave ameaça à pessoa. Suspensão 
condicional do processo. Não cabimento. Requisitos não 
preenchidos. Recurso não provido. De ofício, afastada a 
causa de aumento de pena do emprego de arma e redu-
zida a pena de multa. 

- Não há falar em desclassificação da conduta para o 
delito de ameaça, se o acusado constrangeu a vítima a 

praticar conduta proibida, amoldando-se, assim, ao tipo 
penal do delito de constrangimento ilegal. 

- Consumado o delito de constrangimento ilegal no 
momento em que o agente consegue intimidar a vítima, 
lesionando assim o bem jurídico tutelado pela norma, 
qual seja a liberdade pessoal do ofendido. 

- A descriminalização prevista nos arts. 30 a 32 do Esta-
tuto do Desarmamento, que diz respeito aos ‘possuidores 
e proprietários de armas de fogo’, tornou atípica somente 
a figura da posse irregular de arma de fogo, não se 
podendo confundir posse com porte, pois a última figura 
em nenhum momento teve a vigência suspensa. 

- Necessário o decote da majorante da arma de fogo se 
o agente já está sendo punido pelo porte ilegal de arma 
de fogo em local público, sendo que a incidência da refe-
rida causa de aumento de pena ocasionaria bis in idem. 

- A pena de multa deve ser fixada em conformidade com 
a pena corporal. 

- Incabível a substituição da pena privativa de liberdade 
por restritiva de direitos se o delito foi cometido com grave 
ameaça à pessoa. 

- A suspensão condicional do processo só é cabível aos 
crimes cuja pena mínima seja inferior ou igual a um ano.

APELAÇÃO CRIMINAL Nº 1.0461.09.063343-3/001 - 
Comarca de Ouro Preto - Apelante: H.S.S. - Apelado: 
Ministério Público do Estado de Minas Gerais - Vítima: 
H.M.R. - Relator: DES. RUBENS GABRIEL SOARES

Acórdão

Vistos etc., acorda, em Turma, a 6ª Câmara Criminal 
do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, na 
conformidade da ata dos julgamentos, à unanimidade, 
em, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO E, DE OFÍCIO, 
DECOTAR A CAUSA ESPECIAL DE AUMENTO DE PENA 
DO EMPREGO DE ARMA E REDUZIR A PENA DE MULTA.

Belo Horizonte, 5 de fevereiro de 2013. - Rubens 
Gabriel Soares - Relator.

Notas taquigráficas

DES. RUBENS GABRIEL SOARES - H.S.S., devida-
mente qualificado e representado nos autos, foi denun-
ciado pela prática do delito previsto no art. 14 da Lei 
10.826/03 c/c art. 146, § 1º, do Código Penal.

Isso porque, conforme a denúncia, no dia 23 de 
setembro de 2009, por volta das 23h20, policiais mili-
tares compareceram à farmácia Drogalife, localizada 
à Rua Alagoas, Bairro Antônio Dias, na Comarca de 
Ouro Preto-MG, devido ao fato de que o denunciado 
estaria constrangendo o atendente H.M. a vender medi-


